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I- RETATóRIO

Trolo-se de soliciioçõo encominhodo o este Procurodor Jurídico
Municipol, no quol requer onólise jurídico do formolidode do minuto do 4o Termo
Aditivo de prorrogoçôo de prozo de vigêncio do Controto Administrotivo no

20170256.

Tem o "Termo Adiiivo por objeto o pronogoçôo do prozo de vigêncio
do Controto Administrotivo por iguol prozo, ou sejo, de 14/06/2019 ole
07 /03/2020, com monuiençõo do volor originório do oluguel.

lnstruem o presente processo os seguintes documentos: l) Controto
Adminislrolivo n' 20170256:2) Jusiificoiivo do necessidode do oditomento por
porte do Secretorio Municipol de lnfroestruturo; 3) Aceite de
pronogoçôo/renovoçõo por porle do Controtodo; 4) MEMO. N" 0153/20,l9.

Prefociolmente ossevere-se que o presente monifestoçõo tem por
referêncio os elementos consionÍes dos outos do processo odministrotivo em
epígrofe, o onólise esló restriio oos pontos jurídicos, estondo excluídos quoisquer
ospectos técnicos, econômicos e/ou discricionórios.

Apesor de nõo existir determinoçôo expresso em lei ocerco do prozo
de vigêncio dos controtos de locoçôo em que o AdministroçÕo figuro como
locotório, esses conirotos nÕo poderôo viger por tempo indefinido. Nesse
sentido, cito-se resposto dodo pelo TCU à consulto formulodo pelo Advococio-
Gerol do Uniõo, no seguinte sentido:

"9.1.1. pelo disposto no ort. ó2, §3", inciso l,

do Lei no 8.ó6ó193, nôo se oplicom os
resÍrições do or1. 57 do mesmo Lei;

PARECER JURíDICO/PMI/DICOM/2OI 9

CoNTRATO N" 20] 7025ó

coNsurTA: RENOVAÇÃO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEíCULO E

MAQUINAS PESADAS PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICíPIO DE ITAITUBA.

PROCEDÊNCIA: DEPARTAMENTO DE LICITA ÇAO.
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Relotodo o pleito, possomos oo porecer.

II- ANÁTISE JURíDICA

PREGÃO PRESENCTAT - PP N. OO?/20I7



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de ltaituba

9.1 .2. nõo se oplico o possibilidode de
ojustes verbois e pronogoçôes
oulomóticos por prozo indeterminodo,
condiçÕo previsto no ortigo 47 do Lei no

8.245/91 , tendo em visto que o porógrofo
único do ort. 60 do Lei no 8.666/93,
oplicodo o esses controtos conforme
dispõe o §3" do ort. ó2 do mesmo Lei,
considero nulo e de nenhum efeito o
controlo verbol com o AdministroçÕo e o
interesse público, princípio bosilor poro o
desempenho do Administroçõo Público,
que viso otender oos interesses e
necessidodes do coleÍividode, impede o
pronogoçõo desses conlrotos por prozo
indeterminodo;

9.1.3. o vigêncio e pronogoçõo deve ser
onolisodo coso o coso, sempre de ocordo
com o legisloçõo que se lhe impõe e
conforme os princípios que regem o
AdministroçÕo Público, em especiol
quonto à verificoçõo do vontojosidode do
proposto em confronlo com ouf ros
opçôes, nos lermos do ort. 3o do Lei no

8.666193 (Acordõo n. 1.127, Plenório, DOU
29.0s.2019)" .

Desiorle, nõo é possível que os controlos de locoçõo de bem móvel
em que o AdministroÇÕo figure como locotório tenho vigêncio indeterminodo.
Com efeito, entende o TCU que o interesse público, princípio bosilor poro o
desempenho do AdministroÇõo Público enquonto funçôo estotol, que viso
otender oos interesses e necessidodes do coletividode, impede o prorrogoçõo
desses controtos por prozo indeterminodo, impondo que sejom feitos pesquisos
de preços periódicos poro ouferir o vonÍojosidode do conÍrotoçõo.

Assim, sendo, considerondo o proximidode do lérmino de vigêncio
do controto, o necessidode do continuidode do controtoçÕo de oluguel dos
veículos e móquinos, sugere-se o prosseguimento do feito com bose no Lei no

8.666/93.

Conforme dispÕe o §2o, do otl.57, do Lei no 8.666/93, todo,l
pronogoçôo de prozo deve ser.iustificodo por escrito e previomente outorizod?{)
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pelo outoridode competente poro celebror o controto. Verifico-se nos outos
que o disposilivo foi cumprido pelo ouloridode competente, em síntese.

Portonio, restou devidomente demonsirodo o necessidode do
renovoçõo do controto de locoçõo, hojo visto o necessidode de veículos e
móquinos poro o ono vindouro.

ilr - coNctusÃo

Verifico-se do procedimento encominhodo poro onólise, que o
prorrogoÇôo do prozo de vigêncio do controto otende oos requisitos legois,

sendo suficiente poro otender o interesse público, tendo em visto o necessidode
de continuidode no desenvolvimenlo dos otividodes reolizodos pelo SEMINFRA.

Desto formo, relotivomente à minulo do Termo Aditivo troldo ô
coloçôo poro onólise, considero-se que o mesmo reúne os elementos essenciois

exigidos pelo legisloçõo oplicóvel ô espécie, e em conformidode com o
prevlsôo controtuol, inexistindo óbice no celebroçôo do oditomento.

Ademois, hó o monutençõo no volor originório do locoçõo de,
gorontindo economio oos cofres públicos oo se evitor o trômite de todo um
processo licitotório.

Foce o exposto, o presenie onólise fico resirito oos ospectos jurídico-

formois, no quol, opino pelo prosseguimento do feito, devendo o Adminisiroçôo
observor, no que couber, o recomendoçõo ocimo trozido.

Ressolve-se o necessidode de publicidode resumido do oditomento
no imprenso oficiol oté o quinto dio útil do mês seguinte oo do suo ossinoturo
(ort. ó1, p. único) poro que o oto tenho eficócio.

E o porecer, sub censuro.

Itoitubo - PA. 12 de Junho de 2019.
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